ESTADO DO Cle]iA

'-'PREI-"EITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO bo NORTE%

LEINi;mmiugzgm;wmmmmmmmEﬁiENPFAF Da dénominagao de Rua e adota outras

de oz .de . . . JUMHO..oo.0€ 1088 providéncias.

: Reg.{Jvroh”m_m“m"m"“.m_ﬂs.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE fago saber gue &
3 CAMARA .MUNI_CI'P'AL' decretou e eu sanciond e promuigo a _Seguinfé 3Ié;i.

Art. 1le - Flca 0 Chefe do Poder Executlvo Wun1C1pal de Juaaelro

do Ndrte—CE autorlzado a denomlnar de RUA PROFESSORA SILMIA SOBREERA."

a Raa qUe nasce na Rua_Sao_Bento, sentldo Nascente Poente _e-terlﬂg f

na Rua Noésé'éra; de LOuhdes, no ConJunto Noemla Sobhelra,_BéiﬁPo Fﬁagu:

' ClSCaan nesta Cldade | | | | |
Art. 29 - A presente Lei'entra'em'vigbr'na data de sua ﬁ@blica_ﬂ

¢ia. |

| .Arf.'éé - Ficamfrevogadas as'diSposigges em Conthéfio;.
Palééio'José Geraldo da CPUZ;_ém Ju;zeibo db No5té, ao§ O3 €tres)§

dias do més de junho de 1.988.

 Man Ei_iiiyiahd quiiggﬁffwff,"




